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doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora: 020101......TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455.6.267.................operacionalização das ações administrativas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natureza da despesa:
3390.39....................... outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
coNTENÇÃo dE crÉdiTo:
2022Nd00038
coNTraTada: WJ SErViÇoS dE iNforMaTica lTda - EPP (cNPJ 
05.116.014/0001-99).
ENdErEÇo: av. Senador Salgado filho, nº 2190, sala 235, centro Empresa-
rial Portugal center, Bairro lagoa Nova, cidade de Natal/rN. cEP. 59.075-000
ordENadora: conselheira Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 762269

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 38.107, de 17 de FeVereiro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o disposto no art. 119, §2º, da constituição do Estado do 
Pará e no art. 6º,§ 5º da lei Estadual nº 7.588, de 28 de dezembro de 2011;
coNSidEraNdo o Memorando nº 043/2022- GP, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 003341/2022,
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do conselheira Substi-
tuta MilENE diaS da cUNHa, matrícula nº 0101024, referentes ao 1º e 2º 
período do exercício de 2021, que estavam agendadas para 03 de março a 
01 de abril de 2022, e de 04 de abril a 03 de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 762495

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 037/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio TEiXEi-
ra, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor  JoSÉ Maria 
MaToS rodriGUES (cPf 155.085.952-87), Presidente à época, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões 
de justificativas nos autos do Processo n° 512522/2013, que trata da Pres-
tação de contas da aSSociaÇÃo doS ProdUTorES rUraiS E aGricUl-
TorES faMiliarES do KM 35 - ViGia dE NaZarÉ, referente ao convênio 
SEPaQ Nº. 002/2013, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao 
“PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço eletrônico: ht-
tps://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 038/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo riBEiro, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tribunal de 
contas do Estado do Pará, comunico a Senhora GiSElda coElHo PErEira 
(cPf: 234.206.342-34), Secretária à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos au-
tos do Processo n° 518740/2009, que trata da Prestação de contas do cEN-
Tro dE PESQUiSa, caPaciTaÇÃo E dESENVolViMENTo MárTirES dE Mar-
Ço, em face do convênio SEcUlT nº 175/2008, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço 
eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 039/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo riBEiro, 
em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tri-
bunal de contas do Estado do Pará, comunico o cENTro dE PESQUi-
Sa, caPaciTaÇÃo E dESENVolViMENTo MárTirES dE MarÇo (cNPJ: 
07.369.609/0001-81), na pessoa de seu representante legal, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões 
de justificativas nos autos do Processo n° 518740/2009, que trata da Pres-
tação de contas, em face do convênio SEcUlT nº 175/2008, o qual pode-
rá ser consultado mediante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do 
TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NoTificaÇÃo dE JUlGaMENTo Nº 021-B/2022
 de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselhei-

ra MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico O Representante do Espó-
lio do Senhor PEdro rodriGUES BarBoSa (cPf: 060.099.482-15), Prefeito 
à época, de que no dia 23.02.2022, às 09h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão Virtual o Processo nº. 509438/2015, que trata da Tomada 
de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE PorTEl, referente ao 
convênio SUSiPE nº 001/2003 e termo aditivo, tendo como relatora a Exce-
lentíssima conselheira rosa Egídia crispino calheiros lopes.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão Virtual do 
dia 17 de novembro de 2021, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 62.258
(Processo tc/514889/2013)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de EliSa rocHa daNTaS, JoSÉ BENEdiTo dE MoraES liMa filHo, 
PEdro fErNaNdo BaldEZ VaScoNcEloS e lUiZ carloS MENdoNÇa 
fUrTado filHo, aprovados em concurso público realizado pela aGÊNcia 
dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará.
resoLUÇÃo Nº 19.347
(Processos n.º tc/500772/2015, tc/508129/2015 e tc/514992/2015)
arquivamento. instauração indevida. destaque orçamentário. desentra-
nhamento e Juntada aos respectivos processos de prestação de contas.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
coNSidEraNdo as manifestações da Secretaria de controle Externo, do 
Ministério Público de contas e do Excelentíssimo Senhor conselheiro luis 
da cunha Teixeira, as quais atestam que os Processos de Prestação de con-
tas n.º Tc/500772/2015, Tc/508129/2015 e Tc/514992/2015 relativos 
aos acordos de cooperação Técnica e financeira n.º 008/2012, 010/2011 
e 009/2014 firmados entre a Fundação Amazônia Paraense de Amparo à 
Pesquisa (fapespa) e a Universidade do Estado do Pará (Uepa), tratam de 
mera descentralização de créditos, o que enseja o seu desentranhamento 
e juntada aos processos de prestação de contas anuais da fapespa, exer-
cícios de 2011 a 2015 para análise conjunta.
coNSidEraNdo ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata 
n.º 5.805, desta data;
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento e baixa no sistema dos Processos 
n.º Tc/500772/2015, Tc/508129/2015 e Tc/514992/2015, tendo em vista 
a autuação indevida, por se tratarem de meros destaques orçamentários, 
devendo-se proceder ao desentranhamento e juntada da documentação aos 
processos de prestação de contas anuais da fapespa, exercícios 2011 a 2015.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 9 de fevereiro de 2022.
resoLUÇÃo Nº 19.348
(Processo n.º 007277/2021)
arquivamento. instauração indevida. Valor inferior ao mínimo previsto na 
resolução TcE/Pa n.º 18.858, de 1º.12.2016.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo o despacho do Excelentíssimo Senhor conselheiro relator 
luis da cunha Teixeira, o qual acompanha as manifestações da Secretaria 
de controle Externo e do Ministério Público de contas do Estado do Pará 
pelo arquivamento dos autos;
coNSidEraNdo a resolução n.º 18.858 de 1º.12.2016, deste Tribunal de 
Contas, que fixou o valor mínimo de R$ 100.000,000 (cem mil reais), a 
partir do qual a prestação de contas de recursos estaduais repassados seja 
encaminhada a esta Corte de Contas para fins de julgamento;
coNSidEraNdo que o valor repassado pela Sedop para atender ao objeto 
do convênio n.º 061/2016 foi de r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e que 
o ajuste vigorou e se encerrou durante a vigência da resolução TcE/Pa n.º 
18.858, de 01.12.2016;
coNSidEraNdo que a concedente não deveria ter encaminhado a presta-
ção de contas a esta corte para análise, e que Sua Excelência o relator de-
terminou, por esse motivo, o arquivamento do referido processo em razão 
da sua autuação indevida;
coNSidEraNdo, ainda, a manifestação da Presidência constante da ata 
nº. 5.805, desta data;
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento do Processo n.º 007277/2021, 
oriundo da Prefeitura Municipal de ananindeua, tendo em vista sua ins-
tauração indevida, conforme manifestação da 4ª ccG e do Excelentíssimo 
Senhor relator conselheiro luis da cunha Teixeira.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 9 de fevereiro de 2022.


